
ELABORAÇÃO DO 

ORÇAMENTO PARA O FMAS



Parte I



O SUAS integra uma 
política pactuada 

nacionalmente, que prevê 
uma organização 

participativa e 
descentralizada da 

assistência social, com 
ações voltadas para o 

fortalecimento da família.



VANTAGENS DA ADOÇÃO DO MODELO DE 
SISTEMA ÚNICO NA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Parametrização das provisões; organização 
da gestão e das ofertas; articulação 
público/privado.

Comando Único

Parâmetros nacionalmente definidos e 
oferta descentralizada/próxima da 
população.

Parâmetros Nacionais

Com corresponsabilidades dos entes 
federativos, inclusive no financiamento 
público.

Gestão Compartilhada

Controle social, com participação dos 
usuários/sociedade civil nas diferentes 
esferas (conselhos).

Controle Social

Gestão do Cadastro Único em todo o 
território nacional e cobertura de 
atendimento com capilaridade robusta e 
possibilidades de adaptação à realidade 
dos territórios.

Gestão do Cadastro Único



✓Preconiza  o pacto federativo, com definição de 
competências dos entes das esferas de governo;

✓Organiza as ações: por proteção (Básica e Especial), 
níveis de complexidade, território, considerando 
regiões e porte de Municípios;

✓Viabiliza o sistema descentralizado e participativo 
em todo o território nacional; 

✓Propõe a articulação entre os três eixos balizadores 
dessa política pública: a gestão, o financiamento e o 
controle social.

MODELO DE GESTÃO



FUNDOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETIVO: Financiar a Política de Assistência Social no município.

GESTÃO: Feita pelo gestor municipal da assistência, sob fiscalização do
Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS).

FONTE DE RECURSOS: Transferências dos governos federal, estadual e
municipal; doações; convênios etc.

Para receber recursos do SUAS todo município precisa ter um FMAS 
legalmente constituído e cumprir o Art. 30 da LOAS.



CPF do SUAS – Financiamento

Condições necessárias para recebimento de recursos do
FNAS - Art. 30 da LOAS - Cumprimento por parte dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

C) a constituição do conselho de assistência social;
P) a elaboração do plano de assistência social;
F) a instituição e funcionamento do fundo, com alocação
de recursos próprios do tesouro em seu orçamento.

• Constituir Unidade Orçamentária para cada Fundo de
Assistência Social nas respectivas esferas de governo
contemplando os recursos destinados às Ações/Serviços
de Assistência Social (as parcelas do cofinanciamento
federal, estadual e municipal).

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS DO FNAS



Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos 
Estados e ao Distrito Federal, dos recursos de que trata esta 

lei, a efetiva instituição e funcionamento de:

I – Conselho de Assistência Social, de composição 
paritária entre governo e sociedade civil;

II – Fundo de Assistência Social, com orientação e controle 
dos respectivos Conselhos de Assistência Social;

III – Plano de Assistência Social.

LOAS



Parágrafo único. É, ainda, condição para
transferência de recursos do FNAS aos
Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios a comprovação orçamentária
dos recursos próprios destinados à
Assistência Social, alocados em seus
respectivos Fundos de Assistência Social,
a partir do exercício de 1999. (Incluído
pela Lei nº 9.720, de 1998)



DESAFIOS PARA OS GESTORES

• Se atentar para as mudanças na 
legislação federal;

• Estar atualizado e realizar capacitação 
constante;

• Adequar as orientações do FNAS.

DESAFIOS PARA A GESTÃO

• Participar ativamente do planejamento e 
gestão de governo;

• Dar suporte técnico aos gestores;
• Garantir eficiência e eficácia do gasto 

público.



ÓRGÃO GESTOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

• O FMAS está vinculado administrativamente à Secretaria;
• A secretaria é responsável pela gestão e administração do

fundo, por planejar as ações, elaborar o Plano de Assistência
Social do SUAS e executar os serviços, programas e benefícios;

• Também coordena a articulação entre as demais políticas
públicas (educação, saúde, habitação etc.).



ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO FUNDO

• Centralizar e gerir os recursos financeiros da Assistência Social;
• Financiar ações, programas, projetos e serviços 

socioassistenciais;
• Executar exclusivamente o orçamento do FMAS vinculado à 

Secretaria de Assistência Social; 
• Prestar contas ao Conselho Municipal de Assistência Social 

(CMAS);
• Elaborar planos de aplicação e relatórios de gestão;
• Garantir a efetividade das normativas do SUAS.



PRINCIPAIS MECANISMOS DE GESTÃO DO FMAS

• Ordenador de Despesas do Fundo;
• Gestor do Fundo;
• Plano Municipal de Assistência Social (PMAS);
• Plano de Aplicação de Recursos;
• Sistema de Orçamento Público;
• Sistema de Contabilidade Pública;
• Prestação de Contas;
• Controle Social; 
• Sistemas Informatizados do SUAS;
• Instrumentos Legais e Normativos.



EQUIPE DO FMAS
Para apoiar diretamente a gestão financeira do fundo
• Apoia na movimentação das contas bancárias exclusivas do

FMAS;
• Orienta junto ao(a) gestor(a) o(a) ordenador(a) de Despesas

para boa aplicação dos recursos do SUAS;
• Apoia o(a) gestor(a) e o(a) ordenador(a) de despesas, para

executarem o orçamento conforme o Plano de Assistência
Social aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência
Social (CMAS);

• Deve colaborar para manter prestação de contas regular,
com relatórios financeiros e justificativas técnicas;

• Atua para boa gestão técnica e contábil da secretaria/FMAS.

A equipe deve ser simples, funcional, legalmente instituída e integrada ao Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS).



CONTROLE SOCIAL
Fiscalização, acompanhamento e participação do cidadão na gestão pública.

• Fiscalização de recursos;
• Melhoria dos serviços públicos;
• Participação democrática;
• Transparência e combate à corrupção;
• Fortalecimento da cidadania.

São espaços em que representantes do governo e da sociedade civil se reúnem para 
discutir e decidir sobre políticas públicas.



PAPEL DO CONSELHO MUNICIPAL
• Garantir o controle social;
• Acompanhar a gestão da assistência social junto ao

FMAS;
• Acompanhar a proposta orçamentária da assistência

social para o exercício seguinte;
• Apreciar e aprovar o Plano Municipal de Assistência

Social;
• Apreciar e aprovar a prestação de contas;
• Monitorar os serviços prestados e entidades de

assistência social que atuam no município; e
• Deliberar e normatizar diretrizes e prioridades para a

política municipal de assistência social.

O CMAS é essencial para o funcionamento do SUAS no âmbito local, sendo composto por 
representantes do governo e da sociedade civil.



RESPONSABILIDADE DO ORDENADOR(A) DE DESPESAS

O(a) gestor(a) do fundo é responsável por ordenar
despesas, autorizar pagamentos e responder
legalmente pela gestão dos recursos.

RESPONSABILIDADE DO GESTOR(A) FINANCEIRO 

O(a) gestor(a) do fundo é responsável preparar os
atos de ordenação de despesas, autorizar
pagamentos de forma conjunta com o Ordenador de
despesas e responder legalmente pela gestão dos
recursos.



INSTITUIÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E 

ESTRUTURAÇÃO DOS 
FUNDOS DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

ASPECTOS LEGAIS

• Lei de Criação do Fundo;

•Decreto de Regulamentação do Fundo; e

• Inscrever o FAS no CNPJ.

ASPECTOS POLÍTICO-ADMINISTRATIVOS

• Definir o Ordenador de Despesas e o Gestor 
Financeiro;

•Subordinar o Fundo à Secretaria de 
Assistência Social; e

• Definir equipe do FMAS.

ASPECTOS ORGANIZACIONAIS

• Constituir Unidade Orçamentária e Instituir 
Unidade Gestora;

•Realizar planejamento e a execução 
orçamentária, financeira e contábil;

•Prestar Contas ao Conselho em relatórios de 
fácil compreensão; e

•Prestar contas ao MDS.



TIPOS DE TRANSFERÊNCIAS/RECURSOS 

REPASSES FUNDO A 
FUNDO, REGULARES E 

AUTOMÁTICOS

SERVIÇOS

PROGRAMAS

APOIO À GESTÃO

REPASSES FUNDO A 
FUNDO DE EMENDAS 

PARLAMENTARES

INCREMENTO TEMPORÁRIO

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES

TRANSFERÊNCIAS 
VOLUNTÁRIAS

CONVÊNIOS

CONTRATOS DE REPASSE



DESAFIO DE PLANEJAMENTO 

GOVERNAMENTAL

Construir instrumentos capazes de promover 
a integração nacional, regional e local, por 
meio da ação pública e do gasto público.



PRA QUE SERVE O ORÇAMENTO PÚBLICO?

• Melhor planejamento do trabalho;

• Mais precisão orçamentária;

• Determinar responsabilidades;

• Melhorar a relação de custos;

• Maior compreensão orçamentária;

• Identificar duplicidades;

• Maior controle da execução orçamentária;

• Identificar gastos e compará-los;

• Apresentar resultados; e

• Ênfase nas entregas.



RECEITA

DESPESAS

ORÇAMENTO

PÚBLICO

É um documento  legal que 

reflete a atividade  do Estado

Visa expressar 

a política 

econômica e 

financeira do 

governo



LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS

LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL

INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

PLANO PLURIANUAL

Artigo 165, CF/1988



PLANO PLURIANUAL

DIRETRIZES OBJETIVOS METAS

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A vigência do PPA é de 4 anos, iniciando-se no segundo exercício financeiro do 
mandato do chefe do executivo e terminando no primeiro exercício financeiro do 
mandato subsequente. Ele deve ser encaminhado do Executivo ao Legislativo até 
quatro meses antes do encerramento do primeiro exercício, ou seja, até 31 de agosto.



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Compreenderá 
as metas e 
prioridades

Diretrizes da 
política fiscal

Orientará a 
elaboração da 

LOA

Disporá sobre 
alterações na 

legislação tributária

Estabelecerá a politica 
de aplicação das 

agências financeiras 
oficiais de fomento



LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Previsão das 
receitas

Fixação das 
despesas

P E R Í O D O  D E  U M  A N O



LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Padronização 
de 

Linguagem 
Orçamentária 
e financeira 

no SUAS 

Padronização 
de 

Linguagem 
Contábil no 

SUAS

O r i e n t a ç õ e s  d o  F N A S



CICLO ORÇAMENTÁRIO
ELABORAÇÃO

(Poder Executivo)

DISCUSSÃO

ESTUDO

APROVAÇÃO

(Poder Legislativo)

EXECUÇÃO

(Poder Executivo)

AVALIAÇÃO

CONTOLE

(Órgãos de Controle 
+ Poder Legislativo)



PPA planeja, a LDO orienta e a LOA executa.



Mecanismo previsto para alterações e ratificações do orçamento durante a própria execução das receitas e despesas
orçamentárias.

Destinam-se a créditos adicionais:

✓Previsão de despesas insuficientes;

✓Algum recurso que, por veto, emenda ou rejeição à LOA.

✓SUPLEMENTARES – reforço - dotação orçamentária 

• Exemplo: erro na LOA; Remanejamento até o limite posto na PLOA.

✓ESPECIAIS - despesas para as quais não haja dotação orçamentária especifica.

• Exemplo: EMENDA PARLAMENTAR. 

✓EXTRAORDINÁRIOS – despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra , comoção ou calamidade pública. – Decretada 
situação de emergência, sem necessidade de aprovação pela Câmara. Não se faz previsão orçamentária. (COVID 19 – Portaria 
MC 369/2020; Portaria MC 378/2020)

CRÉDITOS ADICIONAIS CLASSIFICAÇÃO/FINALIDADE



COMO O ORÇAMENTO PÚBLICO É EXECUTADO?

• Programação financeira;

• Licitação;

• Empenho;

• Liquidação; e

• Pagamento.

A execução da despesa orçamentária pública transcorre em três 
estágios, que conforme previsto na Lei nº 4.320/1964



32

Institucional

Órgão UO UA

Funcional 
Programática

Função Subfunção Programa Ação

Econômica / Natureza

Receita Corrente / Capital Despesa Corrente / Capital

Fonte de Recursos

Aplicação Origem

Quem é o responsável?

O que será feito? 
Em que área? O 
que se espera?

Qual o efeito 
econômico, a classe do 
gasto e os insumos 
necessários?

Onde se aplica o recurso 
(Pessoal, Custeio, Investimento)? 

De onde vêm?

COMO O ORÇAMENTO É ORGANIZADO?



EXECUÇÃO DOS RECURSOS

No início do exercício financeiro, após a publicação do QDD, os órgãos 
começarão a executar o orçamento aprovado pelo poder legislativo 

municipal e sancionado pelo poder executivo local.

O QDD é um documento contendo dados mais 
detalhados do orçamento autorizado. 

Detalhado em programa, ação orçamentária, 
elemento de despesa e fonte de recursos



QDD DA POLÍTICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEVE TER:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

RECEITA PRÓPRIA

AÇÕES SUGERIDAS PELO FNAS



Sobre as naturezas de despesas a serem utilizadas no QDD:

Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 103, de 5 de outubro de 2021

Art. 2º diz que: “A classificação da receita, a ser utilizada por todos 
os entes da Federação de forma facultativa em 2022 e obrigatória 

a partir de 2023, inclusive para a elaboração do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual.

NATUREZA DE DESPESA



Sobre as fontes de recursos: tem como objetivo agrupar receitas que possuem as mesmas normas de aplicação na
despesa, identificando as vinculações legais existentes e funcionando como um mecanismo integrador entre a receita e a
despesa.

Sugiro a leitura do documento - Orientações para utilização de fontes ou destinação de recursos de estados, DF e
municípios, link:

No QDD sugerido pelo FNAS, devem ser informados as fontes de recursos municipais, estadual e federal. Indicando a
origem do recurso para cada ação orçamentária.

FONTE DE RECURSOS

Lembrando que as orientações do FNAS são sugestivas, cabendo ao Ente verificar junto a Secretária de Finanças e ao Tribunal de Contas 
Estadual as orientações.



QDD
QUADRO DE 

DETALHAMENTO DE 
DESPESAS



AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

• Gestão Administrativa do Fundo de Assistência Social;
• Bloco de Gestão do SUAS – (IGD-SUAS); 
• Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único; 
• Bloco da Proteção Social Básica; 
• Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta 

Complexidade (MAC);
• Gestão de Benefícios Eventuais; 
• Execução de Emendas Parlamentares para a Assistência Social; 
• Fortalecimento do Controle Social;
• Primeira Infância no SUAS – Criança Feliz; 
• PROCADSUAS.
• Gestão de Programas Federais no Âmbito do SUAS – AEPETI, 

Acessuas Trabalho e BPC na Escola.



AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS VEDADAS
• Gestão e manutenção de CONSELHO TUTELAR;
• Manutenção de Conselhos que não seja o Conselho de Assistência Social, 

como os Conselhos da Criança, Adolescente, Mulher, Pessoa Idosa e outros;
• Comunidades Terapêuticas;
• Segurança Alimentar e Nutricional;
• Políticas sobre Drogas;
• Direitos Humanos e Igualdade Racial;
• Defesa Civil;
• Política para Juventude;
• Programas de Redistribuição de Renda;
• Política de Habitação;
• Sistema de Garantia de Direitos;
• Política do Trabalho;
• Ações de Acesso à documentação Básica;
• Programas de não tenham regulação prevista do SUAS; e
• Outras ações que venham ferir a LOAS e ao SUAS.



RECEBI RECURSOS 
FINANCEIROS DO FNAS NOS 
ÚLTIMOS DIAS DE 2025, O QUE 

DEVO FAZER?

•Reprogramar saldos para 2026;
•Alocar no orçamento do FMAS;
• Solicitar um crédito suplementar por superávit financeiro.



Canais de comunicação do FNAS

SITE INSTAGRAM CANAL 
WHATSAPP

YOUTUBE



Parte II



Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos 
Estados e ao Distrito Federal, dos recursos de que trata esta 

lei, a efetiva instituição e funcionamento de:

I – Conselho de Assistência Social, de composição 
paritária entre governo e sociedade civil;

II – Fundo de Assistência Social, com orientação e controle 
dos respectivos Conselhos de Assistência Social;

III – Plano de Assistência Social.

LOAS



Parágrafo único. É, ainda, condição para
transferência de recursos do FNAS aos
Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios a comprovação orçamentária
dos recursos próprios destinados à
Assistência Social, alocados em seus
respectivos Fundos de Assistência Social,
a partir do exercício de 1999. (Incluído
pela Lei nº 9.720, de 1998)



PALMEIRA - PI



QDD



QDD



NAZÁRIA - PI









QDD









EXEMPLO DE CONSELHOS VEDADOS



Acessar o modelo de QDD pelo link:



Canais de comunicação do FNAS

SITE INSTAGRAM CANAL 
WHATSAPP

YOUTUBE
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